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TAXA DE DESPACHO ADUANEIRO 
 

SÚMULA STF Nº 130  
 
A TAXA DE DESPACHO ADUANEIRO (ART. 66 DA LEI 3244, DE 14/8/1957) CONTINUA A 
SER EXIGÍVEL APÓS O DECRETO LEGISLATIVO 14, DE 25/8/1960, QUE APROVOU 
ALTERAÇÕES INTRODUZIDAS NO ACORDO GERAL SOBRE TARIFAS ADUANEIRAS E 
COMÉRCIO (GATT) (VIDE OBSERVAÇÃO). 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STF Nº 133  
 
NÃO É DEVIDA A TAXA DE DESPACHO ADUANEIRO NA IMPORTAÇÃO DE 
FERTILIZANTES E INSETICIDAS. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STF Nº 134  
 
A ISENÇÃO FISCAL PARA A IMPORTAÇÃO DE FRUTAS DA ARGENTINA COMPREENDE 
A TAXA DE DESPACHO ADUANEIRO E A TAXA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. 
 
(VIDE: TAXA DE DESPACHO ADUANEIRO) 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STF Nº 308 
 

A TAXA DE DESPACHO ADUANEIRO, SENDO ADICIONAL DO IMPOSTO DE 
IMPORTAÇÃO, NÃO INCIDE SOBRE BORRACHA IMPORTADA COM ISENÇÃO DAQUELE 
IMPOSTO. 
 
(VIDE: IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO) 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STF Nº 309  
 
A TAXA DE DESPACHO ADUANEIRO, SENDO ADICIONAL DO IMPOSTO DE 
IMPORTAÇÃO, NÃO ESTÁ COMPREENDIDA NA ISENÇÃO DO IMPOSTO DE CONSUMO 
PARA AUTOMÓVEL USADO TRAZIDO DO EXTERIOR PELO PROPRIETÁRIO. 
 
(VIDE: IMPOSTO DE CONSUMO) 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=130.NUME.%20NAO%20S.FLSV.&base=baseSumulas�
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=133.NUME.%20NAO%20S.FLSV.&base=baseSumulas�
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=134.NUME.%20NAO%20S.FLSV.&base=baseSumulas�
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=308.NUME.%20NAO%20S.FLSV.&base=baseSumulas�
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=309.NUME.%20NAO%20S.FLSV.&base=baseSumulas�


SÚMULA STF Nº 437 
 
ESTÁ ISENTA DA TAXA DE DESPACHO ADUANEIRO A IMPORTAÇÃO DE 
EQUIPAMENTO PARA A INDÚSTRIA AUTOMOBILÍSTICA, SEGUNDO PLANO 
APROVADO, NO PRAZO LEGAL, PELO ÓRGÃO COMPETENTE. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
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